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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA N. 3852/2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no Processo 

n. 018334/2017-38, da BIBLIOTECA CENTRAL desta Universidade,

R E S O L V E :

Retificar   a  Portaria  n.  3139/2017  desta   Reitoria,   publicada   no 

Diário Oficial da União de 29/06/2017, com relação à  dispensa da servidora 

CLEIDE FURTADO NASCIMENTO DANTAS da Função Gratificada de Chefe da 

Divisão   de   Gestão   de   Produtos   Informacionais,   Código   FG4   da   Biblioteca 

Central   desta   Universidade,   para   declarar   que   essa   dispensa   deve   ser 

considerada com vigência a partir de 01 de junho de 2017, tendo em vista que o 

seu   afastamento   para   realização   de   Mestrado,   nos   termos   da   Portaria   n. 

3445/2017 foi a partir dessa data.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 07 de agosto de 

2017.

GILMAR PEREIRA DA SILVA
Vice-Reitor, no exercício da Reitoria


